
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2026

Ementa:  Requer  a  convocação  da  Diretora  do  Departamento  de
Vigilância e rede Socioassistencial, Sra. Daniana Sabbi, a fim de prestar
esclarecimentos  detalhados  sobre  os  serviços  de  conveniência  e
fortalecimento de vínculo com crianças e adolescentes.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, de acordo com o §
6º, inciso VI, do artigo 152 do Regimento Interno da Casa, combinado
com  o  artigo  132  da  Lei  Orgânica  do  Município  a  convocação  da
Diretora do Departamento de Vigilância e Rede Socioassistencial, Sra.
Daniana Sabbi.

A presente convocação se fundamenta na necessidade de
garantir transparência das políticas públicas, avaliar a eficácia das ações
desenvolvidas  pela  Secretaria  e  serviços  prestados  de  convivência  e
fortalecimentos de vínculo com crianças e adolescentes.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 07 de abril de 2026. 

Rodrigo Meirelles 
Vereador – PL
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